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POA TEAMS CHALLENGE 

 
 

REGULAMENTO DA TEMPORADA 2024 
 

 

Art. 1º - Visão Geral: O POA TEAMS CHALLENGE, cuja sigla é « POA TC » será disputado por 

Equipes, compostas por atletas registrados na FGEE, em 05 (cinco) etapas, de maio a dezembro 

de 2024, a serem realizadas durante as competições chanceladas pela FGEE. 

 

Cada etapa, compreende a disputa de 04 (quatro) provas, denominadas “Aspirantes”, “S1”, “SEMI 

FINAL” e “FINAL”, e distribuirá premiações em espécie, contando pontos para o Ranking Anual do 

POA TC. 

 

• Parágrafo Único - Todas as competições terão a chancela da FGEE estando, portanto, sujeitas 

a este regulamento específico do “POA TC”, bem como ao Regulamento de Saltos da FGEE e 

CBH. 

 
 
 

Art. 2º - Comitê organizador será composto pelo Presidente, Vice-Presidente, Comissão de Saltos 

e representante da FGEE, além de um representante dos Atletas. 

 
 
 

Art. 3º - EQUIPES - O número mínimo de Equipes participantes no POA TC em 2024 é de 5 (cinco), 

cada uma composta por um mínimo de 07(sete) e um máximo de 10 (dez) atletas (cavaleiros e / ou 

amazonas), nos quais não estão incluídos os Aspirantes, cuja participação não é obrigatória. 

 

• Parágrafo 1º - O número de Equipes efetivamente participantes será comunicado antes do início 

da primeira etapa – maio/2024. 

 

• Parágrafo 2º - As Equipes estão livres para negociar com potenciais integrantes, não 

necessariamente filiados ao mesmo clube, e deverão apresentar para registro uma lista com no 

mínimo, 07 (sete) e, no máximo, 10 (dez) atletas (cavaleiros e / ou amazonas) das categorias Mini 

Mirim, Pré-mirim, Mirim, Pré-Junior, Junior, Young Rider, Jovens Cavaleiros, Amadores, Master 

e Seniores. 

 

• Parágrafo 3º - Cada atleta pode ser registrado no POA TC em apenas 01 (uma) Equipe ao longo 

da Temporada 2024, e para participar de qualquer competição do POA TC os atletas necessitam 

estar registrados e em dia com suas obrigações junto a FGEE. 
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• Parágrafo 4º - O atleta amador poderá saltar 2 alturas subsequentes, contanto que com cavalos 
diferentes. Cada equipe poderá repetir a participação de apenas 1 (um) atleta amador a cada 
etapa, e na Etapa Final cada atleta poderá competir apenas 1 vez. 

 

• Parágrafo 5º - Os cavalos não necessitam estar registrados por Equipes no POA TC e podem 

competir ao longo do ano por diferentes Equipes, porém durante uma mesma etapa, o cavalo 

poderá competir até 2 (duas) vezes nas provas do POA TC, e por apenas uma equipe. Cada 

equipe poderá repetir a participação de apenas 1 cavalo a cada etapa, e na Etapa Final 

cada cavalo poderá competir apenas 1 vez. Para participar de qualquer competição do POA 

TC os cavalos necessitam estar registrados e em dia com suas obrigações junto a FGEE. 

 

• Parágrafo 6º - Capitão da Equipe: é o porta-voz e representante designado por uma Equipe. O 

Capitão é a pessoa de contato entre a Equipe e o Comitê Organizador do POA TC, os 

organizadores, oficiais e os funcionários da FGEE nos quais serão realizadas as competições 

do POA TC. O Capitão da Equipe terá autoridade e responsabilidade para representar a Equipe 

em relação a todos os assuntos, incluindo, mas não se limitando a questões relativas ao bem-

estar dos cavalos e a proteção dos atletas. O Capitão da Equipe será registrado junto ao Comitê 

Organizador do POA TC, e se compromete a estar presente em todas as reuniões e atos 

deliberativos do POA TC. Toda e qualquer alteração de Capitão deverá ocorrer somente em 

caráter excepcional e ser informada pela Equipe com antecedência mínima de 07 (sete) dias da 

próxima competição do POA TC. O Capitão é o responsável pelas inscrições da Equipe na 

competição e nas Etapas. 

 

• Parágrafo 7º - Atletas menores de 18 (dezoito) anos não podem ser designados como Capitão 

de Equipe. 

 

 
 

Art. 4º - Registro de Equipes: uma Equipe só pode se registrar se tiver concluído um acordo com 

o Comitê Organizador do POA TC. O Acordo de Equipe e Registro devem ocorrer, no máximo, até 

02/04/2024. Os interessados em formalizar o Acordo e o Registro terão a possibilidade de buscar 

patrocinadores próprios, sem limite de quantidade e / ou valores, se assim o desejarem. 

 

• Parágrafo 1º - Inscrição anual e Pagamento de taxas anuais de participação e direito de uso do 

nome, logomarca da Equipe e Cor serão realizadas no momento do registro das equipes, 

respeitando a data limite de 02/04/2024. O pagamento das taxas anuais de participação e direito 

de uso do nome e logomarca da Equipe, cujo valor será definido juntamente com o Comitê 

Organizador, deverá ser integralmente efetuado até 15/09/2024. 

 

• Parágrafo 2º - Valor para compra de cada equipe para a temporada 2024 será de R$7.000,00 

(sete mil reais) que podem ser pagos em até 05 (cinco) parcelas mensais, desde que da seguinte 
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forma:  

Parcela Data do 

pagamento 

Valor 

1 05/04/2024 R$1400 

2 05/05/2024 R$1400 

3 05/06/2024 R$1400 

4 05/07/2024 R$1400 

5 05/08/2024 R$1400 

 

 

• Parágrafo 3º - Equipes que estiverem com qualquer tipo de pendência financeira não poderão 

efetuar as inscrições nas etapas classificatórias e na etapa final. 

 
 

 
Art. 5º - Uniformes e Materiais das Equipes - O valor dos uniformes e materiais das Equipes será 

suportado pelas mesmas, não estando incluso no valor da Inscrição anual e / ou taxas anuais de 

participação. 

 

• Parágrafo 1º - É obrigatório o uso pelos atletas do uniforme das Equipes em todas as provas 

seletivas e ou decisivas do POA TC. Atletas que representam entidades Militares estão 

autorizados a participar do POA TC utilizando o uniforme oficial do Exército/Brigada Militar. 

 

• Parágrafo 2º - Cada equipe pode ter patrocinadores específicos nos materiais, mas esses devem 

ser aprovados pelo Comitê Organizador para que não haja conflito com os patrocinadores do 

POA TC. 

 

• Parágrafo 3º - O custo de aquisição dos uniformes não está incluído na inscrição e / ou nas 

taxas anuais de participação e deverão ser negociados e pagos diretamente ao fornecedor. 

 

• Parágrafo 4º - Exclusivamente para as provas do POA TC os cavalos das equipes participantes 

poderão incluir o nome do patrocinador nas ordens de entrada. 

 
 

 

 
Art. 6º - Nome e Logotipo / Logomarca das Equipes: Os nomes das Equipes devem ser de 

cavalos fora de atividade, devendo ser informados pelo Capitão da Equipe, não podendo este nome 

ser alterado no decorrer da temporada. A prioridade de escolha do nome e dar cor de cada equipe 

se dará de acordo a ordem de pagamento, ressalvado, sempre, a preferência das equipes que 

permanecerem com, no mínimo, cinquenta (50%) dos atletas que já pertenciam à equipe na 

temporada anterior (2023) e a competente inscrição e respectivo pagamento até o dia 01 de maio 

de 2024 impreterivelmente. 
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• Parágrafo Único - A confirmação do nome se dará por ocasião da efetivação da Inscrição e 

Pagamento das taxas de participação e direito de uso do nome e logomarca da Equipe. 

 

 
 

Art. 7º - Música oficial: será proposta pelos integrantes de cada Equipe. A música será executada 

na entrada dos cavaleiros da Equipe na pista e, eventualmente, nas cerimônias de premiação. 

 

 

 
Art. 8º - SUBSTITUIÇÃO E INCLUSÃO DE ATLETAS NAS EQUIPES: 

 
• Parágrafo 1º - As equipes que, não registraram 9 (nove) atletas, poderão incluir novos 

integrantes, mediante registro definitivo, até a III Etapa da temporada POA TC 2024. 

 
• Parágrafo 2º - As equipes (todas) deverão ter ao longo da competição 9 (nove) atletas definitivos.  

A substituição destes atletas a cada etapa, fica a critério da equipe e não tem número limite. É 

responsabilidade do capitão comunicar estas alterações, mediante comunicado oficial ao Grupo 

de Capitães do POA TC 2024, através do aplicativo WhatsApp. 

 

• Parágrafo 3º - Os primeiros 09 (nove) atletas que se registrarem por uma equipe na 

Temporada 2024 não poderão trocar de Equipe livremente na mesma temporada.  A mudança 

de equipe para membros definitivos tem o custo de R$500,00 durante a temporada e o custo de 

R$1.000,00 quando realizada antes da realização da Etapa Final. 

 

• Parágrafo 4º As substituições temporárias devem ser feitas por atletas que não se registraram 

em nenhuma equipe do POA TC como membros definitivos na temporada 2024. 

 

 

 
Art. 9º - FORMATO DE COMPETIÇÃO 
 

• Parágrafo 1º - Duração da temporada e número de competições do POA TC: de maio a 

novembro; 04 (quatro), será o número mínimo de competições do POA TC. Serão sempre 

realizadas durante algum Evento com a chancela da FGEE, onde as datas e locais das 

competições do POA TC serão comunicados juntamente com o calendário da FGEE / 2024. 

 

• Parágrafo 2º - Cada etapa, compreende a disputa de 04 (quatro) provas, denominadas 

“Aspirantes”, “S1”, “SEMI-FINAL” e “FINAL”: 
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Aspirantes: a participação NÃO é Obrigatória - Altura 0,90m, até 03 (três) atletas por equipe, julgada 

ao tempo ideal com Faixa de Tempo. Ordem de entrada das equipes conforme o sorteio da Etapa. Os 

atletas que não cometerem faltas e terminarem o percurso dentro da Faixa de Tempo somam 1 

ponto na contagem final da Etapa para suas Equipes. Cada equipe poderá somar até 2 pontos 

extras na contagem final da etapa através dos seus aspirantes, mesmo que 3 atletas tenham 

percurso zerado dentro da faixa de tempo, poderão ser somados apenas 2 resultados. 

Os atletas da prova “Aspirantes” devem obrigatoriamente estar enquadrados dentro da 

Regulamentação da categoria de Aspirantes conforme o Regulamento de Saltos da CBH. Esses 

atletas não precisam estar registrados na composição das Equipes, e podem ser trocados ao longo 

da Temporada 2024 do POA TC. 

 
• Parágrafo 1º: Altura 1,00M, até 03 (três) atletas por equipe. Serão 

considerados os 2 (dois) melhores resultados de cada equipe. A S1 será julgada para as Equipes 

ao Tempo Ideal com Faixa de Tempo, e disputadas em provas da grade de horários da etapa. 

Ordem de entrada das equipes por sorteio.  

 

 

• Parágrafo 2º - A equipe que estiver inscrita na etapa com três atletas na S1 poderá optar por 

trocar o terceiro integrante (antes de sua participação na prova S1) para prova SEMI- FINAL. 

 
SEMI-FINAL: Altura 1,10M, até 03 (três) atletas por equipe. Serão considerados os 

2 (dois) melhores resultados de cada equipe. A Semifinal será julgada para as Equipes pelo Artigo 

238.2.1 (Tabela A, ao cronômetro) disputadas em provas da grade de horários do evento. Ordem 

de entrada das equipes por sorteio. 

 
FINAL: Altura 1,20M / 1,30m, 03 (três) atletas, sendo 02 (dois) em 1.20M e 01(um) em 

1.30M, participação obrigatória desta forma. Um dos 03 atletas deve ser amador. O resultado final 

será a soma dos 03 (três) resultados obtidos pelos cavaleiros. A final será julgada pela Tabela A ao 

cronômetro, art. 238.2.1. A ordem de entrada de ambas as alturas será inversa da classificação das 

equipes na etapa, e a ordem das provas será sempre primeiro a prova de 1.30m, e após a prova de 

1.20m. 

 
• Parágrafo 3º - Na prova Final entrarão em pista primeiro os atletas de 1,30m de todas as 

equipes. Após a participação do último atleta de 1,30m, a altura dos obstáculos será alterada em 
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10cm para a participação dos atletas de 1,20m de todas as equipes. Será feita uma nova ordem 

de entrada obedecendo a ordem inversa da classificação das Equipes na Etapa. 

 

• Parágrafo 5º - Para o resultado final da etapa será considerado: 

o Soma dos 2 (dois) melhores resultados (faltas) dos atletas na S1 sem considerar tempo; 

o Soma dos 2 (dois) melhores resultados (faltas + tempo) dos atletas na Semi-final; 

o Soma dos 3 (três) resultados (faltas + tempo) dos atletas na Final; 

 

Será vencedora a Equipe que obtiver o menor número de pontos e de tempo na soma dos resultados 

dos atletas na S1 + SF + Final. 

 

• Parágrafo 6º - Pontuação Extra na Contagem final da Etapa - 1 ponto acrescido na pontuação 

final da equipe: 

 

(a) para atletas da “Prova Aspirantes” que não cometerem faltas (zero dentro da Faixa de 

Tempo), no limite de 2 pontos por equipe por etapa. 

 

(b) para os vencedores das “Provas S1”, “SF” e “Final”. 

 
• Parágrafo 7º - A desqualificação / Eliminação de dois atletas de uma mesma Equipe nas provas 

S1, SF e Final, implica no acréscimo ao resultado de cada concorrente, da mesma, do pior 

resultado entre conjuntos do POA TC somados a 20 pontos, conforme regulamento CBH/FEI. 

 

• Parágrafo 8º - O Capitão será responsável pela inscrição da Equipe nas Etapas. Ele deverá 

comunicar o Comitê Organizar, no prazo e local indicado no programa aprovado pela FGEE, 

quais atletas farão parte da sua Equipe para as competições do POA TC. O Capitão deverá 

indicar para cada etapa do POA TC os atletas e a ordem de suas respectivas participações 

dentro da sua equipe nas provas qualificativas. 

 

• Parágrafo 9º - O Capitão deverá informar ao CO a composição e a ordem de entrada dos 

integrantes de cada equipe no prazo estabelecido no programa de cada Etapa. Eventuais trocas 

e/ou alterações poderão ser feitas exclusivamente pelo capitão até o início do reconhecimento 

de cada prova. 

 

• Parágrafo 10º - Cada Equipe poderá inscrever até dois (02) atletas pertencentes ao Grupo 

Especial na prova Final (altura 1,20/1,30m), com a obrigação de participação de três atletas, 

devendo um deles NÃO pertencer ao Grupo Especial, respeitado, SEMPRE, os 0,25m de 

flutuação. Nas demais provas (S1 e SF), também fica estabelecida a flutuação de 25cm. 

 

• Parágrafo 11º - Integram o Grupo Especial os cavaleiros/amazonas profissionais. Para os atletas 

do grupo Especial SEMPRE será aplicada a regra da categoria, apenas fica proibido de saltar 
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1,20m o profissional que saltou provas de 1,45m ou acima. 

 

• Parágrafo 12º - Todos os atletas deverão ser confirmados em suas categorias e grupos junto ao 

Comitê Organizador. É responsabilidade do capitão e/ou da Equipe a veracidade das categorias 

em que os atletas são inscritos. Qualquer inconformidade será passível de punição, com a 

eliminação do atleta que estiver com categoria incorreta, não podendo computar esse  resultado 

para a Equipe. 

 
 

 

• Parágrafo 13° - O uso de boleteiras e de gamarra fixa segue conforme regra específica da CBH 

para cada categoria. 

 
 

• Parágrafo 14º - Na Etapa Final a Ordem de entrada das Equipes será a Ordem inversa da 

classificação Geral das Etapas Classificatórias, apenas para as Provas “Aspirante”, “S1 e “SF”. 

Na prova Final, a ordem de entrada obedece a classificação inversa da etapa. 

 
Art. 10º - Pontuação da Etapa para o Ranking Anual POA TC: O ranking final das Equipes nas 

competições do POA TC é baseado na soma de pontos que serão concedidos às equipes nas 

competições do POA TC de maio a dezembro de 2024. 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO PONTOS 

1o Lugar 30 (trinta) 

2o Lugar 25 (vinte e cinco) 

3o Lugar 21 (vinte e um) 

4o Lugar 19 (dezenove) 

5o Lugar 17 (dezessete) 

6o Lugar 15 (quinze) 

7o Lugar 12 (doze) 

8o Lugar 10 (dez) 

9o Lugar 7 (sete) 

10o Lugar 4 (quatro) 

11o Lugar 2 (dois) 
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12o Lugar 1 (um) 

Equipe Desqualificada 0 (zero) 

 

• Parágrafo 1º - Empates: pontos ganhos por equipes que empatam em qualquer classificação 

são somados e divididos igualmente entre as equipes empatadas, conforme regulamento CBH. 

 

• Parágrafo 2º - Classificação geral do Ranking Anual POA TC: a classificação geral do 

Ranking POA TC é baseada na somatória dos pontos ganhos pela equipe em cada competição 

do POA TC. No caso de empate em pontos para qualquer classificação ao final da temporada, 

a equipe com o maior número de vitórias é classificada à frente de qualquer outra equipe 

empatada com o mesmo número de pontos. Se ainda houver um empate, a equipe com o maior 

número de colocações em 2º (segundo) lugar é classificada à frente de qualquer outra equipe 

empatada com o mesmo número de pontos e assim por diante até que todas as equipes com o 

mesmo número de pontos tenham sido separadas. 

 

• Parágrafo 3º - Não haverá descarte de etapa. 

 

• Parágrafo 4º - Na Etapa Final o primeiro percurso manterá a altura das demais etapas e apenas 

no segundo percurso terá um acréscimo de 0,05m. As provas S1 e SF serão realizadas em 2 

percursos idênticos, e a prova Final em dois percursos distintos com o segundo percurso 

reduzido. A prova de “Aspirantes” manterá o critério de disputas das etapas classificatórias. Na 

prova S1 ambos os percursos serão julgados com faixa de tempo, mas o primeiro percurso 

também terá o julgamento ao Tempo Ideal para a classificação da prova. Nas provas SF e Final 

o segundo percurso será julgado ao cronômetro. Nas provas S1 e SF serão computados os 2 

melhores resultados do primeiro percurso e os 2 melhores resultados do segundo percurso. 

      Para o resultado final serão somados os pontos perdidos nas provas S1, SF e Final, e a soma 
dos tempos do Segundo Percurso das Provas SF e Final. Será vencedora a equipe que obtiver o 
menor número de pontos perdidos e o menor resultado da somatória dos tempos do segundo 
percurso das Provas SF e Final. A Etapa Final terá acréscimo de 50% na pontuação da tabela. 

 

• Parágrafo 5º - Todas as equipes são obrigadas, a partir do momento de sua inscrição, a participar 

de todas as competições da temporada regular do POA TC, sob pena uma multa no valor 

equivalente 7 (sete) vezes o valor da taxa de inscrição da Etapa, sem prejuízo da redução da 

pontuação. 

 

• Parágrafo 6° - Para concorrer ao prêmio da Classificação Geral do Ranking Anual POA TC, é 

obrigatório que a Equipe salte a Etapa Final, com o número mínimo de participantes. 

 
Art. 11º - Premiação em Espécie: 
 

• Parágrafo 1º - Prêmios em espécie: A premiação total para a classificação geral do Ranking 

Anual POA TC será confirmada após fechamento das equipes. O total da premiação será a soma 
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de todos os valores arrecadados com a taxa de registro das equipes durante a temporada 2024, 

abatidos os valores utilizados para aquisição de premiação de podium e outras despesas para 

realização do evento. 

 

• Parágrafo 2º - O montante acima mencionado será calculado após a confirmação do número de 

equipes participantes no POA TC na temporada 2024. Em caso de aumento ou diminuição 

número de equipes participantes as premiações serão readequadas. 

 

• Parágrafo 3º - Haverá premiação em espécie por etapa do POA TC para as 4 (quatro) equipes 

melhores classificadas, conforme percentual a seguir:  

 
1° lugar – 40% 

2° lugar – 30% 

3° lugar – 20% 

4° lugar – 10%  

 

Haverá premiação em espécie para as Equipe Ouro, Prata e Bronze na classificação Geral do 

Ranking Anual do POA TC 2023, conforme percentual a seguir:  

Ouro - 50% 

Prata - 30% 

Bronze - 20%. 

 

• Parágrafo 4º - Poderá haver desconto de IR na premiação em espécie oferecida, de acordo com 

a legislação tributária vigente. 

 

• Parágrafo 5º - A premiação em espécie para a classificação geral das equipes no Ranking POA 

TC será distribuída ao final da temporada. 

 
Art. 12º - Cerimônia de Premiação e Podium: haverá Cerimónia de Premiação e Pódio para as 04 

(quatro) equipes mais bem classificadas em cada competição do POA TC 2024. Durante as 

Cerimônias de Premiação e Podium os integrantes das Equipes devem usar o material do 

patrocinador Master do POA TC (se houver) fornecido pelo CO. 

 

• Parágrafo 1°- Participação na premiação: Todos os integrantes das 04 (quatro) equipes 

melhores classificadas de cada competição do POA TC devem participar da premiação e usar 

o material do patrocinador Master do POA TC fornecido pelo CO. As equipes deverão ser 

representadas, pelo menos, por 03 (três) atletas e pelos Capitães de Equipes. Os outros atletas 

das equipes e o(s) dono(s) das Equipes também serão convidados. Nenhum prêmio em espécie 

é dado para equipes ou atletas que não se apresentarem na cerimônia de premiação e podium 

devidamente uniformizado. 

 

• Parágrafo 2º - Cerimonias de Premiação, Pódio: Todos os integrantes das 03 (três) melhores 

equipes da classificação no Ranking Anual do POA TC devem estar presentes na última 
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competição do POA TC na temporada para receber o prêmio pessoalmente e devem estar 

disponíveis para participar e usar o material do patrocinador Master POA TC. As equipes são 

representadas, pelo menos, por seus atletas que participam da última etapa do POA TC na 

temporada e pelos Capitães das Equipes. Os outros atletas e o(s) dono(s) das Equipes 

também serão convidados. Nenhum prêmio em dinheiro é dado para Equipes ou atletas que 

não se apresentarem na cerimônia de premiação, Podium, se e quando requisitados. 

 

• Parágrafo 3º - Premiação de Pista nas Provas S1, SM e Final – Serão premiados com medalha 

e escarapela os 06 (seis) melhores resultados entre os participantes do POA TC das provas S1, 

SF, e os 4 melhores resultados da Prova Final. Na prova S1 o critério utilizado para premiação 

será a menor aproximação do Tempo Ideal da Prova. 

 

• Parágrafo 4º - As Equipes Ouro, Prata, Bronze e 4º lugar de cada Etapa receberão premiação 

no pódio. 

 
Art. 13º - Inscrição para as Etapas do POA TC, devem ser efetuadas pelo capitão da equipe 

através de e-mail. Somente serão aceitas as inscrições de Cavaleiros e Cavalos devidamente em 

dia com suas taxas de anuidade cavalo/cavaleiro e inscrições. 

 

Art. 14º - Controle de material e hipersensibilização: Todos os cavalos que participam das 

competições do POA TC estão sujeitos a controle de material e hipersensibilização, de acordo com 

o Regulamento Geral e de Salto da CBH. 

 
Art. 15º - Código de Conduta da FEI: O “POA TEAMS CHALLENGE” adere integralmente ao 

Código de Conduta da FEI (Federation Equestre Internationale) em todas as suas competições e 

provas.  

 

• Parágrafo 1° - Todas as penalidades previstas nos Regulamentos e Normas da Confederação 

Brasileira de Hipismo (CBH), FGEE (Federação Gaúcha dos Esportes Equestres) e, ainda, as 

oriundas do Código de Conduta FEI (Federation Equestre Internationale), devem ser aplicadas 

aos atletas e equipes participantes da competição. 

 

• Parágrafo 2° - Além das sanções acima, serão penalizadas as equipes, cujos atletas adotem 

condutas que causem prejuízo à classificação das equipes, em cada uma das etapas. 

 
Penalidade – subtração de 5 (cinco) pontos no resultado final da equipe. 

 

Agravante – em caso de reincidência, serão descontados mais 3 (três) pontos no resultado final 

da equipe e, na etapa final, serão subtraídos 10 (dez) pontos no resultado final da equipe. 

 

• Parágrafo 3º - Também serão penalizadas as equipes, em cada uma das etapas, cujos atletas 

infrinjam quaisquer regulamentos definidos no artigo 1º, ainda que não tragam prejuízo à 

classificação das equipes. 
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Penalidade – Advertência. 

 

Agravante – em caso de reincidência, serão descontados mais 3 (três) pontos no resultado final 

da equipe e, na etapa final, serão subtraídos 6 (seis) pontos. 

 

• Parágrafo 4º - As penalidades previstas nos artigos 2º e 3º serão aplicadas pelo Júri de Campo 

e, na eventual omissão, pelo Comitê Organizador juntamente com o Júri de Campo, previamente 

ao resultado final de cada etapa, sem prejuízo do competente recurso. 

 
 

Art. 16º - CANCELAMENTO E/OU ADIAMENTO DE “ETAPA” - Se por algum motivo relevante, a 

critério do Comitê organizador do “POA TEAMS CHALLENGE”, a etapa do POA TC, não puder ser 

realizada no mesmo local e simultaneamente com o evento, os Capitães das Equipes serão 

previamente comunicados. 

 

Art. 17º - CASOS OMISSOS E ESPECIAIS - Os casos de alteração de regulamento e de mudanças 

de datas serão resolvidos pelo Comitê Organizador, do “POA TEAMS CHALLENGE 2024” conforme 

Art. 2º deste regulamento bem como a aprovação por 75% dos votos dos atletas que compõe as 

equipes. 

 

A proposta de alteração, inclusão ou outro tema, deve ser apresentada de forma escrita aos capitães 

das equipes. Esta proposta deverá ser votada pela equipe toda e ter no mínimo 75% de aprovação 

pelos membros permanentes. Esta votação deverá ser apresentada ao Comite Organizador pelo 

capitão de cada equipe, sendo a veracidade dos votos responsabilidade do mesmo. Para que a 

proposta seja efetivada, será necessário 75% do geral da votação das equipes do POATC 2024. 

 

 

 

 

 

 

TAXAS: 

- INSCRIÇÃO DA EQUIPE: R$7.000,00 (sete mil reais) – Pagamento em até 05 (cinco) parcelas, 
conforme Art. 4°; 

- INSCRIÇÃO POR ATLETA POR PROVA: R$150,00 (cento e cinquenta reais), desse valor 

100,00 (cem reais) serão revertidos em premiação para etapa. 
 

PREMIAÇÕES: 

- Por Etapa: 

As taxas de inscrição dos atletas que participaram do POA TC (conforme valores descritos acima) 

nas provas Aspirantes, S1, SF e Final devem ser revertidas para a premiação da Etapa. O valor 

arrecadado com as inscrições do POA TC na Etapa será distribuído da seguinte maneira: 

    Equipe Campeã – 40% do total arrecadado 

    Equipe Vice-campeã – 30% do total arrecadado 
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   Equipe 3ª colocada – 20% do total arrecadado 

   Equipe 4ª colocada – 10% do total arrecadado 

 
- Final: 

O total arrecadado com as taxas de inscrição das Equipes no POA TC será para a premiação final. 

Após o abatimento do valor pago pelas medalhas, escarapelas e troféus, e demais despesas para 

realização do evento o valor arrecadado será distribuído da seguinte maneira: 

    Equipe Campeã – 50% do total arrecadado 

    Equipe Vice-campeã – 30% do total arrecadado 

   Equipe 3ª colocada – 20% do total arrecadado 

 
 

DATAS: 

I Etapa – 04/05/2024 – SHPA 

II Etapa – 09/06/2024 – SHPA 

III Etapa – 17/08/2024 – SHPA  

IV Etapa – 14/09/2024 – SHPA 

V Etapa (final) – 16/11/2024 – SHPA 

 

 

 
 

Diretoria FGEE 


